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Processo nº 00393/2021

Parecer nº 346/2021 CEC/RS

 

O projeto “Carnaval de Venâncio Aires
2022” é recomendado para financiamento pela LIC-
RS.

 

Diante das informações apresentadas, após real izada a anál ise pela equipe técnica do Pró-Cultura RS
e atendidas as di l igências sol ici tadas pela SAT, sendo assim, o projeto cultural é habi l i tado e encaminhado
para aval iação do Conselho Estadual de Cultura – CEC.

O Produtor Cultural é Sandro Rafael Martins dos Santos, 7983, do Município de
Porto Alegre, sendo responsável legal e coordenação geral do projeto. Também é o
captador e o responsável administrativo do projeto.

Período de realização: Evento não vinculado à data fixa.

Área do Projeto: Carnaval de Rua.

Outros participantes:

Cátia Ferreira da Silva como responsável pela organização do Desfile das Escolas de Samba,
produção do espaço de realização do evento, grade de programação, organização dos trabalhadores,
fornecedores, prestadores de serviços e artistas junto aos realizadores do evento.

Prefeitura Municipal de Venâncio Aires, na função de promotora do evento.

Contador: Júlio César da Silva Marques: CRC/RS 6348-2.

O projeto

 O projeto em tela versa sobre a realização do Carnaval de Venâncio Aires de 2022, que  não
terá caráter competitivo e ocorrerá a partir do amplo envolvimento das comunidades carnavalescas da
região, da Liga das Escolas de Samba e com o apoio da Prefeitura Municipal de Venâncio Aires, que
aportará R$ 40.00,00 (quarenta mil reais) para o evento, bem como toda a infraestrutura urbana
necessária à realização dos festejos.

 


